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PORTARIA N.º 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  designação  de  Pregoeira
Titular, substituto e respectiva equipe de apoio,
com as atribuições de elaboração e análise de
editais, recebimento das propostas e lances a
análise  de  sua  aceitabilidade  e  sua
classificação,  bem  como  a  habilitação  e  a
adjudicação do obejtivo do certame ao Licitante
vencedor de acordo com o Art. 3º, IV, da Lei nº
10.520/2002  e  o  art.  7º,  II,  do  Decreto  nº
3.555/2000.

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 67, inciso VI,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os (as) Senhores (as):

I  – DANILO  VIANA  PESSOA  e  VALQUIRIA SILVA
PESSOA,  para exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro
Titular  e  Pregoeiro  Substituto  da  Prefeitura  Municipal  de  Tuntum,
Estado do Maranhão.

Art.  2°  - Designar POLIANA  MENEZES  DE  SOUSA,  MANOEL
FONTES  DE  ARAÚJO  JÚNIOR  e  WESLLEY  PEREIRA  DE
SOUSA para  constituírem  a  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro  nas
Licitações  realizadas  nas  modalidades PREGÃO  PRESENCIAL  e
PREGÃO ELETRÔNICO.

Art. 3° - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão
suas atividades no período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro

de 2023, com atribuições de condução dos processos licitatórios,  na
MODALIDADE PREGÃO e as descritas no inciso IV do art. 3º da Lei
10.520/2002, até a etapa de Adjudicação.

Art.  4º  - O Prefeito  Municipal  expedirá,  quando necessário,  normas
complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria.

Art. 5° - Os efeitos desta portaria entraram em vigor a partir do dia 02
de janeiro de 2023, revogadas as disposições ao contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO
MARANHÃO, ao segundo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e
vinte e três (02/01/2023).

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum/MA

PORTARIA N. º 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

O Prefeito  Municipal  de  Tuntum,  Estado  de  Maranhão,  no  uso  das
atribuições  que  lhe  são  conferidos  pela  Constituição  Federal,  pelo
artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de
16 de dezembro de 2008.

CONSIDERANDO o  Art.  136,  da  lei  nº  721/2008
(Estatuto do Servidor Público do Município de Tuntum-MA) que dispõe
sobre a concessão da Licença Sem Vencimento – Não Remunerada;

RESOLVE:
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Art.  1º  - CONCEDER  a  pedido,  Licença  sem  vencimento,  para
servidor (a)  SAMIRA FREITAS FURTADO VON RANDOW,  inscrito
(a) sob o CPF nº 297.004.988-08, residente e domiciliado na Rua Rio
Claro, S/N, Cond. Costa Mar, Casa 13, Olho d’água, São Luís/MA,
cargo de Psicóloga, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação,
conforme requerimento protocolado no dia 02 de dezembro de 2022,
no período de 02/01/2023 à 02/01/2024.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE  DO PREFEITO  MUNICIPAL  DE TUNTUM,  ESTADO

DO MARANHÃO, ao segundo dia do mês de janeiro do ano de dois

mil e vinte e três (02/01/2023).

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal de Tuntum/MA

PORTARIA N.º 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

"CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM
PARA O PERÍODO DE 02 DE JANEIRO DE
2023  A 31  DE DEZEMBRO DE 2023,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 67, inciso VI,

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DO MUNICIPIO DE TUNTUM, destinada a fazer registro cadastral, a
sua alteração ou cancelamento, a habilitação preliminar, a processar e
julgar as propostas dos licitantes em certames licitatórios;

Art.  2º -  Ficam  designados  para  MEMBROS  TITULARES os
servidores: 

Alexandre Silva Santos Presidente
Manoel Fontes de Araújo Júnior Membro
Weslley Pereira de Sousa Membro

Art. 3º - Ficam designados como SUPLENTES os servidores: 

Poliana Menezes de Sousa Suplente

Joabe de Oliveira Miranda Suplente

Art. 4º - Os membros suplentes somente tomarão parte do processo
licitatório nas faltas e impedimentos dos membros titulares. 

Ar. 5º - A presente comissão, titulares e suplentes, é formada para o
período  de  02  janeiro  de  2023  a  31  de  dezembro  de  2023,  com
atribuições  de  condução  dos  processos  licitatórios  em  todas  as
modalidades e funções previstas no inciso XVI do artigo 6º e no art. 32
da lei 8.666/93 com exceção de pregão, até a etapa de Adjudicação.
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Art.  5º  - O Prefeito  Municipal  expedirá,  quando necessário,  normas
complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria.

Art.  6° - Os efeitos desta portaria entrarão em vigor a partir  da sua
publicação, revogadas as disposições ao contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO
MARANHÃO, ao segundo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e
vinte e três (02/01/2023).

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum/MA
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